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Esta obra é dedicada à professora Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito (in memoriam), professora aposentada da Faculdade de Educação (FaE) da UFMG e professora do Programa de Pós-Graduação em Educação e Formação Humana da Universidade do Estado de Minas Gerais (UEMG), falecida no início de março de 2018.


			“A professora Vera sempre se manteve ativa no campo da pesquisa acadêmica, em especial no campo das políticas públicas de educação. Nos últimos anos, vinha colaborando e contribuindo ativamente com pesquisas nacionais sobre a remuneração e valorização dos professores de escolas públicas de educação básica (PORD), em especial tendo como referência o estado de Minas Gerais em pesquisas apoiadas pela Capes e pelo Inep” (FINEDUCA, 09/03/2018).


			A contribuição da professora Vera Brito está presente em dois artigos escritos em coautoria com alunos e professores nos volumes desta obra.


			 


			





APRESENTAÇÃO


			É com prazer que escrevo a apresentação desta obra, organizada pelos colegas Marcos Edgar Bassi, da UFSC, Maria Dilnéia Espíndola Fernandes, da UFMS, e Rosana Maria Gemaque Rolim, da UFPA. Prazer, principalmente, pela qualidade acadêmica da produção que temos em mãos e pelos ricos processos de pesquisa em rede que proporcionaram esta produção, além de várias outras razões. O livro reúne textos que resultam da pesquisa Remuneração de professores de escolas públicas da educação básica no contexto do Fundeb e do PSPN, financiada por edital da Capes/Inep/Secad – Observatório da Educação. A pesquisa contou com a coordenação geral do Prof. Marcos Edgar Bassi e coordenação adjunta das professoras que com ele organizam esta obra; a investigação foi desenvolvida por equipes de dez estados – São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Piauí, Pará, Minas Gerais e Rio Grande do Norte –, envolvendo, igualmente, dez programas de pós-graduação em Educação – USP, Unifesp, UFPA, UFPI, UFPB, UFRN, UEMG, UFMS, UFPR, UFRGS –, além da colaboração da USP-RP, UNEMAT e UFG. Parte do grupo já havia empreendido pesquisa anterior, igualmente sobre carreira e remuneração docentes, pelo qual sublinho a profícua trajetória de continuidade e de aperfeiçoamento, em tema que faz parte da agenda de políticas educacionais, de âmbito nacional e de estados e municípios, e que enseja estudos rigorosos, potencializados por redes de investigadores, dada a própria organização federativa da educação e interligação com outras políticas.


			Esta coletânea tem a particularidade de contar, em cada um de seus capítulos, este livro tem a particularidade de contar com autores que atuaram como pesquisadores sendo discentes, de graduação ou de pós-graduação, ou professores da educação básica, ou, ainda, em ambas as situações. Os textos contemplam resultados de trabalhos de iniciação científica e de conclusão de curso, bem como de pesquisas de mestrado e de doutorado. Os autores vinculam-se às seguintes universidades: Unifesp, UFRN, UNEMAT, UEMG, Ufms, Ufpa, Ufsc, UFRGS e Unisul.


			Como linha geral, presente em todos os textos, está o enfoque da remuneração e da carreira do magistério como componentes da valorização efetiva desses profissionais. São objeto de atenção cinco redes estaduais de ensino – São Paulo, Rio Grande do Norte, Mato Grosso, Minas Gerais e Rio Grande do Sul – e 17 municípios, dos estados de Minas Gerais, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Pará e Paraná. É de salientar também o amplo leque de fontes e referências de pesquisa, destacando-se, entre outros: folhas de pagamento do magistério, tabelas de vencimentos, Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), legislação e normas sobre carreiras docentes e regimes jurídicos, e documentos de referência de políticas. 


			Com a intenção de estimular a leitura deste livro, resenho, a seguir, cada um dos seus textos.


			O primeiro capítulo se intitula “Jornada e vencimento de professores da educação básica no estado de São Paulo: uma análise a partir da Lei do Piso Salarial Profissional Nacional (2009-2015)” e é de autoria de Leandro Thomazini; o texto é um recorte da dissertação de mestrado do autor, defendida junto à Unifesp. São analisados a composição da jornada de trabalho e os vencimentos do magistério de quatro redes municipais de ensino e da rede estadual paulista, cotejados com disposições da Lei nº 11.738/2008, que dispõe sobre o Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) do magistério público. Das conclusões, é de destacar a constatação de dificuldades, nos entes pesquisados, para atender às normas de âmbito nacional, no que diz respeito aos dois tópicos investigados. 


			Na sequência, Amilka Dayane Dias Melo e Edmilson Jovino de Oliveira, da UFRN, focam outra rede estadual de ensino, no texto “Piso Salarial Profissional Nacional e os recursos do Fundeb: vencimento e remuneração dos professores da rede pública estadual de ensino do RN (2008-2014)”. São analisados dados relativos à rede estadual de ensino do Rio Grande do Norte no período 2008-2014, com ênfase para os gastos com vencimentos e remuneração do magistério e receitas e despesas do Fundeb, incluindo as parcelas de recursos do Fundeb para pagamento de remunerações nos anos considerados. Os gastos com remuneração e as características de receitas e despesas do Fundeb na rede de ensino são articulados a outros dados para discutir avanços e desafios na valorização salarial docente.


			“Remuneração dos(as) professores(as) da educação básica de Mato Grosso: uma análise das variações salariais ocorridas no período de 2011 a 2013” é o título do terceiro capítulo da coletânea, escrito por Ludmila Nunes Fonseca, da UNEMAT. A evolução da remuneração dos professores da rede estadual no período em tela, por classe e nível da carreira, assim como quantitativos e condições laborais de professores efetivos e temporários, são os assuntos mais explorados, tendo em conta fundamentos normativos e bibliográficos. É evidenciada a grande predominância de professores temporários na rede, os quais recebem salários menores e não usufruem de certos benefícios da categoria efetiva.


			No capítulo seguinte, Daniel Santos Braga, Franceline Rodrigues Silva, Maria da Consolação Rocha e Vera Lúcia Ferreira Alves de Brito, da UEMG, subscrevem o texto “Piso ou teto? Os efeitos da lei do piso nas redes públicas de educação de Minas Gerais e Belo Horizonte (2006-2014)”. São examinadas trajetórias históricas das normas das carreiras e remuneração de professores das duas redes de ensino de Minas Gerais, devidamente contextualizadas, como também são analisados o vencimento básico e remuneração média entre os anos de 2006 a 2014. Nas conclusões, são sublinhados os efeitos da “Lei do Piso” nas duas redes, ponderados por suas peculiares trajetórias.


			Em texto que se intitula “Política educacional de formação continuada de professores no município de Campo Grande (2005- 2012)”, Jorismary Lescano Severino e Margarita Victoria Rodríguez, da UFMS, examinam ações e programas de formação continuada de docentes desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande, durante as gestões 2005-2012 na prefeitura. São apresentadas uma revisão da normatização nacional e local referente à formação continuada e uma caracterização da rede e de seus docentes, incluindo, entre outros, os tipos de vínculo funcional e a formação. Da política de formação continuada no período, sobressaem ações emergenciais e parcerias com instituições privadas para ministrar os cursos de formação continuada de professores, o que pode levar à interrogação sobre a efetividade das ações formativas.


			O sexto capítulo da coletânea denomina-se “Estudos sobre remunerações de professores da educação básica em municípios do Pará” e é de autoria de Adriana Marinho Pimentel, Marielson Rodrigues Guimarães, Marilene da Silva Feijão Pereira, Rosana Maria Gemaque Rolim e Raimundo Walber da Silva Pinheiro, da UFPA. Os autores focam remunerações de professores de sete redes municipais do Pará – Abaetetuba, Ananindeua, Altamira, Breves, Oriximiná, Parauapebas, Santarém –, buscando situá-las no âmbito das normas das carreiras docentes. Nas conclusões, tendências evidenciadas sobre as formas de retribuição pecuniária, os critérios de movimentação pecuniária, a dispersão entre os vencimentos e a composição da remuneração são discutidos tendo em conta o Fundeb, o PSPN, reforma do Estado e Lei de Responsabilidade Fiscal.


			 “Remuneração do magistério público municipal de Florianópolis: implicações do direito fundamental à educação de qualidade social” é o texto seguinte, escrito por Franciele de Souza Caetano Vieira e Marcos Edgar Bassi, da Ufsc, e Maria da Graça Nóbrega Bollmann, da Unisul. A remuneração docente é discutida em face dos requerimentos da garantia do direito à educação, de qualidade social na educação e do custo aluno qualidade. É caracterizada a carreira do magistério público municipal de Florianópolis e são apresentados dados da remuneração docente em certos pontos da carreira. Nas conclusões, os autores sublinham a discussão das relações entre remuneração docente e a melhoria da qualidade da educação pública.


			No Capítulo 8, intitulado “O vencimento inicial e final dos professores em três redes municipais paranaenses”, Andrea Barbosa Gouveia e Bruna Caroline Camargo, da UFPR, analisam vencimentos dos professores das redes municipais de Maringá, Cascavel e Ponta Grossa, entre os anos de 2006 a 2013. São descritas características essenciais das carreiras docentes de cada caso e são analisados os vencimentos iniciais e finais tendo em conta posições das carreiras. Em termos conclusivos, as autoras pontuam semelhanças e particularidades entre as três redes de ensino e indicam alterações nos planos de carreira dos docentes após a instituição do Fundef e Fundeb, assim como repercussões da implantação do PSPN numa das redes.


			No último capítulo da coletânea – “A construção da carreira do magistério na educação básica no Rio Grande do Sul” – Adriana Ferreira Martins e Juca Gil, da UFRGS, tratam da formulação do Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público do Rio Grande do Sul – Projeto de Lei (PL) 114/73, do qual resultou a Lei nº 6.672/74 do Estado do Rio Grande do Sul. Foi realizado estudo documental da tramitação do projeto que deu origem à lei. O texto contempla uma revisão de legislação nacional e estadual pertinente ao tema e aprofunda-se na análise do processo legislativo e de conteúdos de proposições (PL e emendas), bem como indaga a participação dos professores no processo. É de destacar, das conclusões, a indicação de que há a percepção, por parte dos professores, de que a Lei nº 6.672/74 foi uma grande conquista, o que leva a categoria docente a resistir à formulação de uma nova lei. 


			Feita esta sucinta descrição dos capítulos da coletânea, convido-os à leitura!


			Nalú Farenzena


			Professora da Faculdade de Educação e do 


			Programa de Pós-Graduação em Educação da UFRGS 
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1


			JORNADA E VENCIMENTO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA NO ESTADO DE SÃO PAULO: UMA ANÁLISE A PARTIR DA LEI DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL (2009-2015)


			Leandro Thomazini 


			Introdução


			Neste texto são apresentados resultados da dissertação intitulada Carreira e vencimento de professores da educação básica no estado de São Paulo1, orientada pela Prof.ª Dr.ª Márcia Aparecida Jacomini. O estudo analisa os planos de carreira de quatro municípios paulistas e da Rede Estadual de Ensino de São Paulo. A escolha dos municípios tomou como base o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) em educação2, conforme relatório do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud). Dos 645 municípios do estado de São Paulo, foram selecionados os dois municípios com IDHM em educação mais elevado (Águas de São Pedro e São Caetano do Sul) e os dois com padrão mais baixo (Barra do Turvo e Natividade da Serra).


			Trata-se de pesquisa qualitativa, de caráter descritivo/analítico, com base na técnica de análise documental das legislações nacionais, estaduais e municipais. A seleção dos municípios teve o intuito de analisar planos de carreira e vencimento-base de municípios de regiões geográficas diferenciadas do estado de São Paulo, possibilitando a ampliação do espectro de pesquisas com enfoque nos municípios paulistas, sobretudo em relação às pequenas e médias cidades3, que dispõem de número reduzido de escolas e docentes dentro do sistema de ensino, a fim de compará-los com a rede estadual de São Paulo.


			Neste texto, expõe-se na primeira parte a composição da jornada de trabalho docente dos entes estudados em consonância com os dispositivos legais, os antecedentes e a implementação da Lei do PSPN no § 4º do art. 2º, que instituiu a obrigação de um terço da jornada de trabalho dos docentes ser conferido/efetivado fora do âmbito de acompanhamento de alunos (atividades extraclasse).


			Na segunda parte, são apresentados o percurso de constituição do Piso Salarial Profissional Nacional (PSPN) e algumas análises comparativas dos vencimentos dos entes federados estudados como medida de valorização da carreira docente.


			Nas considerações finais são apresentados de modo sintetizado os possíveis indicadores da política de valorização do magistério no estado de São Paulo e dos municípios estudados. Verificaram-se diferentes medidas de valorização docente para professores da educação infantil e primeiro ciclo do ensino fundamental, posto que, conforme a LDB/96 (BRASIL, 1996b), cabe aos estados assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio, e aos municípios, oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino fundamental. Constataram-se também relações entre as políticas da rede estadual paulista como referência para a construção dos planos de carreira dos municípios analisados.


			Jornada de trabalho


			A LDB/96 prevê, em seu art. 67, a necessidade de período reservado a estudos, planejamento e avaliação dentro da jornada de trabalho, como também a relação professor/aluno, deixando a decisão de regulamentar essas duas questões a cargo de cada ente federado, conforme legislação própria.


			A Resolução nº 3/1997 estipulou uma jornada de 40 horas com a porcentagem de atividades extraclasse entre 20% e 25%; já o Parecer CNE/CEB nº 9/2009 incentivou a dedicação exclusiva em uma única unidade escolar e citou o trâmite ocorrido no Supremo Tribunal Federal (STF) em relação a um terço desse tempo para atividades extraclasse, mas, por conta do embate jurídico não resolvido à época, isso acabou não entrando na composição do parecer. A Resolução do Conselho Nacional de Educação nº 2/2009 estabelece que a jornada seja preferencialmente em tempo integral com, no máximo, 40 horas semanais. Com relação à composição, a resolução remete à Lei nº 11.738/2008, § 4º do art. 2º, que estabelece, no máximo, dois terços da jornada para atividades de interação com os estudantes e, no mínimo, um terço4 para atividades extraclasse.


			Dutra Júnior et al. (2000) remetem ao debate nacional que ocorreu desde a Constituinte, passando pela LDB/96 e pela elaboração das diretrizes nacionais para os planos de carreira da Resolução nº 3/97, sobre a composição da jornada de trabalho, para explicar a proposta de jornada de 40 horas semanais e respectiva composição.


			A história do debate sobre a jornada de trabalho demonstra que esse dispositivo da Resolução nº 03/97 é resultado de um longo processo de negociação com a intermediação do MEC: nos dois últimos governos, essa negociação propiciou que os professores cedessem no percentual relativo às horas-atividade, abrindo mão de sua posição inicial, que correspondia a 50%, e o Consed concordou com a jornada de 40 horas semanais como referencial para os novos planos de carreira do magistério e com a definição de percentual para as horas-atividade nas diretrizes nacionais. (DUTRA JÚNIOR et al., 2000, p. 88-89).


			O Fórum Nacional em Defesa da Escola Pública, em conjunto com outras entidades, entre elas a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), defendia o regime de trabalho preferencialmente de 40 horas semanais, com incentivo à dedicação exclusiva e com, no máximo, 50% do tempo em regência em classe.


			A minuta apresentada pela CNTE e o Projeto de Lei (PL) 2.826/2011 são idênticos, a não ser no tocante à sua regulamentação sobre a jornada de trabalho: o PL faz menção à Lei do PSPN e explicita a composição da parte dedicada às atividades extraclasse como sendo, no mínimo, de um terço, a ser definida pelos projetos político-pedagógicos nas escolas, enquanto a minuta da CNTE cita também a Lei do PSPN, mas não descreve a composição da jornada extraclasse, como pode ser visto a seguir, nos trechos dos dois documentos:


			VIII – no caso do magistério, jornada de trabalho preferencialmente em tempo integral, nos limites do art. 2º, §§ 1º e 4º da Lei 11.738, de 2008, devendo a composição da parte dedicada às atividades extraclasse, no mínimo 1/3 (um terço), ser definida pelos projetos político-pedagógicos das escolas; (BEZERRA, 2011, grifo nosso).


			VIII – no caso do magistério, jornada de trabalho preferencialmente em tempo integral, nos limites do art. 2º, §§ 1º e 4º da Lei 11.738, de 2008, devendo sua composição ser definida pelos projetos político-pedagógicos das escolas. (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO, 2011, p. 2).


			Em sua minuta de proposta da carreira, a CNTE não explicita sua luta histórica acerca de 50% da jornada ser destinado a atividades extraclasse. Considera que a instituição da jornada de trabalho deve ser feita dentro dos limites da realidade de cada instituição escolar, com base no projeto político-pedagógico, podendo estabelecer uma nova ótica de pensar a estrutura escolar, com vistas a melhor desenvolver o trabalho e a qualidade educativa.


			O PL nº 2.826/2011 e a minuta da CNTE não retomam a perspectiva do regime de trabalho preferencialmente de 40 horas semanais, defendido na Resolução CNE/CEB nº 2/09, como forma de incidir sobre o acúmulo de cargos devido à baixa remuneração. De acordo com Josete Ribeiro (2014, p. 143),


			[...] os multiempregos com o acúmulo de horas de trabalho, a baixa remuneração e limitações de tempo disponível para reflexão do vivenciado em sala de aula, para o diálogo e a interação entre os sujeitos e o conhecimento, suscitam reflexões quanto aos efeitos desses fatores sobre a qualidade social, tanto do trabalho docente quanto dos processos educacionais e seus respectivos resultados. 


			Outra problemática para o estudo das jornadas de trabalho docente é a carência de informações oficiais relativas à quantidade de horas de trabalho exercidas pelos professores em sua totalidade, considerando todos os vínculos de emprego nas diferentes esferas administrativas. O Educacenso5, que é preenchido anualmente, poderia ser um instrumento estratégico de informações a respeito; no entanto verifica-se a inexistência dessas informações (RIBEIRO, 2014).


			Dando início à análise das categorias selecionadas, abordaremos a jornada de trabalho docente nos entes federados pesquisados.


			Rede estadual de São Paulo


			Com a alteração das jornadas de trabalho docentes derivadas da Lei Complementar nº 1.094/09 (SÃO PAULO, 2009a), no plano de carreira, vencimentos e salários para os integrantes do quadro do magistério da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEE-SP) (LC nº 836/97), há quatro possibilidades de jornadas de trabalho, a saber: 40 horas semanais (jornada integral de trabalho docente), 30 horas semanais (jornada básica de trabalho docente), 24 horas semanais (jornada inicial de trabalho docente) e 12 horas semanais (jornada reduzida de trabalho docente).


			A jornada semanal de trabalho do docente é constituída de horas em atividades com alunos, horas de trabalho pedagógico na escola e horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha do docente. O Quadro 1 apresenta a composição das quatro jornadas, como também possibilidades de carga suplementar de trabalho6.
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QUADRO 1 - COMPOSIÇÃO DAS JORNADAS SEMANAIS DE TRABALHO DA REDE ESTADUAL PAULISTA


			FONTE: São Paulo (2009a, art. 3º, anexo I)


			A LC nº 836/97 estabelece, no art. 10º, parágrafo 1º, que “A hora de trabalho terá a duração de 60 (sessenta) minutos, dentre os quais 50 (cinquenta) minutos serão dedicados à tarefa de ministrar aula” (SÃO PAULO, 1997); os outros dez minutos da composição da hora de trabalho foram abordados na Resolução SE nº 18, de 24 de fevereiro de 2006, que estabeleceu a obrigatoriedade da complementação da carga na escola e o dever de os diretores orientarem o comprimento. 


			Tal resolução provocou diversas discussões na rede de ensino, pois alterava o quadro de horário escolar e trazia implicações para os docentes que acumulavam cargo. Diante desses impasses, a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo (SEE-SP) retificou7 a resolução e retirou a obrigatoriedade de a complementação ser feita na escola.


			A Lei Federal nº 11.738/2008 (PSPN) estabeleceu a observância, na composição da jornada de trabalho, do limite máximo de dois terços da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos. Depois de ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) nº 4.167/2011, que questionou a eficácia da lei em questão, o professorado intensificou o movimento em prol da aplicação da lei federal na rede estadual paulista. 


			Como forma de atender à determinação liminar do Mandado de Segurança Coletivo nº 0044040-25.2011.8.26.0053, impetrado pela Associação dos Professores do estado de São Paulo (Apeoesp) na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, o governo estadual publicou a Resolução SE nº 8, de 19 de janeiro de 2012, dispondo sobre uma nova composição da jornada de trabalho docente, exposta no quadro a seguir:
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QUADRO 2 - COMPOSIÇÃO DAS JORNADAS DE TRABALHO DA REDE ESTADUAL DE SP A PARTIR DE 2012


			FONTE: São Paulo (2012, art. 2º, anexo I)


			Essa nova composição da jornada estaria, segundo a Secretaria de Estado da Educação (SEE-SP), observando o limite máximo de dois terços da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos, pois, para a jornada integral de trabalho docente, por exemplo, o total da carga horária semanal seria de 40 horas (2.400 minutos), divididas em: a) atividades com alunos, 26 horas e 40 minutos (32 aulas de 50 minutos = 1.600 minutos = 2/3 da jornada); b) trabalho pedagógico, 13 horas e 20 minutos (16 aulas de 50 minutos = 800 minutos = 1/3 da jornada).


			O que a SEE fez foi computar a jornada de trabalho em horas e manter a hora-aula em 50 minutos, como já era, e assim dizer que está cumprindo a Lei do PSPN, quando na verdade o professor continua trabalhando, para uma jornada de 40 horas, 32 horas com alunos e 8 de trabalho de apoio à docência, o que em termos da proporção regência e trabalho de apoio à docência não corresponde a 2/3 e 1/3.


			Historicamente, na rede estadual de São Paulo a aula foi sempre de 50 minutos; na nova composição, diminui-se apenas uma aula de cada jornada, o que não indica avanço, uma vez que o sentido maior da Lei PSPN no que tange à necessidade de se ter um terço da jornada para atividades extraclasse era exatamente promover um aumento do tempo extraclasse em relação à regência, destinado a planejamento, formação continuada, correção de provas, preparação de aulas, entre outras atividades que incidem positivamente na melhoria da qualidade do ensino.


			Município de Águas de São Pedro


			Em Águas de São Pedro, de acordo com o plano de carreira, LC nº 68, de 10 de agosto de 2006, art. 24, há três possíveis jornadas de trabalho docente para o professor de educação básica II (PEB II). 


			Para o professor de educação básica I (PEB I) da educação infantil, do ensino fundamental (Ciclo I) e da educação de jovens e adultos (EJA), aplica-se a jornada de 30 horas, das quais 25 destinadas à docência e 5 para o trabalho pedagógico. A relação entre horas de atividades com alunos e de trabalho pedagógico é apresentada no quadro a seguir.
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QUADRO 3 - COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO


			FONTE: o autor, com base em: Águas de São Pedro (2006, art. 25).


			Conforme o Estatuto dos Servidores Públicos da Estância de Águas de São Pedro, redação dada pela Lei Complementar (LC) nº 19, de 18 de novembro de 1998 (ÁGUAS DE SÃO PEDRO, 1998), no ensino diurno a hora-aula do ensino fundamental era de 50 minutos, no noturno era de 40 minutos e na educação infantil, 60 minutos. Apenas com a LC nº 94, de 25 de outubro de 2011 (ÁGUAS DE SÃO PEDRO, 2011), é que foi regulamentado o período de horas-aula dos professores de educação infantil, equiparando-o à duração de 50 minutos, tal como a dos professores PEB I e PEB II do ensino fundamental. A composição da jornada de trabalho apresentada não cumpria o que determina a Lei do PSPN no que tange à destinação de 1/3 da jornada às atividades extraclasse.


			Águas de São Pedro possui quatro diferentes jornadas, e nenhuma cumpre a porcentagem extraclasse de acordo com a Lei do PSPN; os percentuais para as jornadas de PEB II são: JT-R 120, 24 aulas semanais, 20,8% extraclasse; JT-P 150, 30 aulas semanais, 20% extraclasse; JT-C 200, 40 aulas semanais, 25% extraclasse.


			Para a jornada de PEB I infantil e PEB I, que é de 30 horas semanais, 16,7% são destinadas às atividades extraclasse. Nota-se que a jornada do professor PEB I é a que tem o menor percentual de horas destinadas às atividades de apoio à docência.


			Município de São Caetano do Sul


			A jornada de trabalho do município de São Caetano do Sul é regulamentada pela Lei Municipal nº 3.475, de 4 de setembro de 1996 (SÃO CAETANO DO SUL, 1996), que dispõe que os professores da educação infantil e do ensino fundamental poderão trabalhar 131 horas-aula mensais, podendo cumprir aulas excedentes a título temporário para cobrir ausências até o máximo de 89 horas-aula mensais.


			Posteriormente se dispôs de nova regulamentação, a título provisório e emergencial, em que, de acordo com a Lei Municipal nº 3.578/97 (SÃO CAETANO, 1997a), possibilitava-se a dobra da jornada, ou seja, previa-se o limite de 162 horas-aula mensais8.


			A Lei nº 3.614/97 (SÃO CAETANO, 1997b), que institui o plano de carreira e remuneração, estabelece que o Professor I dispõe da carga de 25 horas-aula semanais e de 2 horas de trabalho pedagógico coletivo semanal (HTPC); o Professor II pode ter a carga de até 38 horas-aula semanais, sendo apenas 2 HTPC por jornada de trabalho.


			A proporção de horas efetivamente trabalhadas com alunos em comparação com as horas destinadas a atividades extraclasse está bastante distante do que estabelece a Lei do PSPN: na jornada de 25 horas-aula semanais, apenas 8% são dedicadas a atividades extraclasse; já na carga máxima de 38 horas-aula semanais, 5,26% são reservadas às atividades de trabalho pedagógico, atendimento à comunidade, correção e preparação de aulas, entre outros, muito aquém da quantidade de 1/3 da carga horária que deveria ser destinada a tais fins.


			A Lei do PSPN foi promulgada em 2008 e seus efeitos tornaram-se legais em 2011, após julgamento final do STF. Mesmo passados todos esses anos de discussão e julgamento, o município de São Caetano do Sul ainda não havia feito em 2016, ano de realização da pesquisa, as devidas adequações para o cumprimento da destinação de um terço da jornada de trabalho a atividades extraclasse.


			Município de Barra do Turvo


			Em Barra do Turvo, a jornada de trabalho foi regulamentada pela Lei Municipal nº 316, de 21 de julho de 2010, que dispõe sobre estatuto, plano de carreira, vencimentos e salários para o quadro do magistério (BARRA DO TURVO, 2010). O art. 10º dispõe sobre a jornada básica de trabalho docente de 30 horas semanais, composta por 25 horas em atividades com alunos e 5 de trabalho pedagógico, das quais 2 são cumpridas na escola, em atividades coletivas, e 3 em local de livre escolha pelo docente.


			Os docentes podem também exercer carga suplementar de trabalho além das fixadas para a jornada de trabalho, no limite de 40 horas semanais. Nesse sentido, permite-se que a constituição da carga horária seja composta de maneira diversa da jornada básica, conforme o quadro a seguir:
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QUADRO 4 - COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE DE BARRA DO TURVO


			FONTE: Barra do Turvo (2010, art. 12, anexo IV)


			Com a Lei Municipal nº 419, de 12 de agosto de 2013, que alterou o art. 10º da Lei nº 316/2010, a jornada básica de trabalho docente passou a ser de 30 horas semanais, dispostas da seguinte forma:


			a) 20 (vinte) horas em Atividades com Alunos; b). 05 (cinco) horas em Atividade de Trabalho Pedagógico Individual (ATPI) de acordo com a Administração Escolar. c). 03 (três) horas de Atividade de Trabalho Pedagógico Coletiva (ATPC) de acordo com a Administração Escolar; d). 02 (duas) horas de Atividade de Trabalho Pedagógico Livre (ATPL) local de livre escolha pelo docente. (BARRA DO TURVO, 2013)


			Com a alteração da jornada de trabalho – que inclui todos os professores da educação infantil, ensino fundamental, EJA e professores das áreas de Educação Física, Arte e Inglês –, o município de Barra do Turvo passou a cumprir a Lei do PSPN, que destina um terço da carga horária para atividades extraclasse.


			As horas-aula no município são de 50 minutos, totalizando 5 aulas diárias. Durante o período escolar, alunos e professores têm um intervalo de 20 minutos, totalizando 4 horas e 30 minutos de aula, das 7h30 às 12h no período da manhã e das 13h às 17h30 à tarde.


			Município de Natividade da Serra


			Pela Lei nº 540, de 2012 (NATIVIDADE DA SERRA, 2012), o município estabelece a jornada semanal de trabalho docente de 30 horas de 60 minutos para o Professor de Educação Infantil (PEB In) e para o PEB I. Para o PEB II, para atuar em área específica, a carga horária mínima é de 20 horas de 60 minutos. No entanto apresenta uma tabela com a quantidade de carga horária de aulas de 2 a 40 aulas, com o respectivo cálculo de 1/3 para o período extraclasse, e diz que o tempo das aulas na rede é de 50 minutos, mas não especifica como seria feita a distribuição dos horários extraclasse dentro das jornadas de 30 ou 20 horas, com aulas de 60 minutos.
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QUADRO 5 - COMPOSIÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE DE NATIVIDADE DA SERRA


			FONTE: Natividade da Serra (2013, art. 2º)


			Tal organização remete à posição adotada pela rede estadual de São Paulo, em conformidade com a Resolução SE nº 8 (SÃO PAULO, 2012), que realizou uma “manobra aritmética” indicando que o trabalho do professor tem 60 minutos em carga horária, mas as atividades inerentes à docência com alunos durariam 50 minutos e que, portanto, esses 10 minutos que “não são trabalhados”, computados juntamente com os horários de trabalho pedagógico coletivo e livre, cumpririam o 1/3 que a lei determina.


			Posteriormente, a Lei nº 581, de 29 de novembro de 2013 (NATIVIDADE DA SERRA, 2013), alterou a Lei nº 540/2012, do plano de carreira do magistério de Natividade da Serra, nos incisos I, II e III do art. 32, que trata da jornada de trabalho docente, especificando as cargas horárias com aula de 50 minutos cada, regularizando, assim, o cumprimento da Lei do PSPN no que se refere aos 2/3 de trabalho com alunos. Foi publicada nova tabela com a quantidade de carga horária semanal de 3 a 48 horas-aula, com sua correta proporção de atividades com alunos e de horário de trabalho pedagógico.


			Com essa reformulação, a jornada semanal de trabalho docente passou a ser de 30 horas-aula de 50 minutos para o PEB In e para o PEB I. Para o PEB II, para atuar em área específica, carga horária mínima de 24 horas-aula de 50 minutos.


			Pela descrição da legislação educacional dos quatro municípios paulistas e da rede estadual de São Paulo, pode-se perceber a dificuldade no trato com a questão da aplicação da Lei do PSPN no que se refere ao cumprimento do percentual da jornada destinada a atividades extraclasse.


			Mesmo nos municípios de Barra do Turvo e Natividade da Serra, onde a lei está sendo cumprida, só foi regulamentada no ano de 2013, nos meses de agosto e novembro, respectivamente, tendo em vista que Natividade da Serra tentou produzir dentro de seu plano de carreira, em 2012, uma regulamentação para a jornada de modo a burlar a Lei do PSPN.


			Na Tabela 1 são apresentadas as jornadas das redes estudadas com a indicação de cumprimento da Lei do PSPN.


			TABELA 1 - JORNADA DE TRABALHO DAS REDES DE ENSINO E CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO


			

				

					

					

					

					

				

				

					

							

							Rede


						

							

							Carga horária


						

							

							% hora atividade


						

							

							Cumprimento Lei nº 11.738/08 art. 2º § 4o


						

					


					

							

							Estadual
São Paulo


						

							

							40


						

							

							20


						

							

							Em termos*


						

					


					

							

							Municipal 
Águas de São Pedro


						

							

							40


						

							

							35


						

							

							Cumpre **


						

					


					

							

							Municipal
São Caetano do Sul


						

							

							40


						

							

							5


						

							

							Não cumpre


						

					


					

							

							Municipal 
Barra do Turvo


						

							

							30


						

							

							33,3


						

							

							Cumpre


						

					


					

							

							Municipal 
Natividade da Serra


						

							

							30


						

							

							33,3


						

							

							Cumpre


						

					


				

			


			


			



FONTE: o autor, com base em: Águas de São Pedro (2006); Barra do Turvo (2013); Natividade da Serra (2013); São Caetano (1997b); São Paulo (2012)


			* Em relação à hora-aula, não cumpre, mas em relação à hora-relógio, sim.


			** Conforme informação obtida em entrevista com representantes SME (legislação não foi encontrada).


			Apesar de a lei ter sido sancionada em 2008 e seus efeitos tornarem-se legais em 2011, após julgamento final do STF, deparamos com sua não aplicação nos municípios de São Caetano do Sul e na rede estadual de São Paulo. Esta última afirma estar cumprindo a lei após alteração oriunda da Resolução SE 8/2012.


			A composição da jornada de São Caetano do Sul, que estabelece apenas 2 horas de HTPC para qualquer jornada, é a que propõe menor relação de atividade extraclasse quando comparada às outras redes investigadas. Além disso, está em desacordo com a antiga Resolução CNE/CEB nº 3/97, que fixou as diretrizes para os planos de carreira. No que se refere à jornada de trabalho dos docentes, a resolução estabelecia que as horas de atividade extraclasse deveriam guardar um percentual entre 20% e 25% do total da jornada e, para a menor jornada de São Caetano do Sul, de 25 horas semanais, tal composição é de 8%.


			O Piso Salarial Nacional Profissional e o vencimento dos entes estudados


			Na Constituição de 1988 foi estabelecida a necessidade do PSPN e a implantação de planos de carreira do magistério, de acordo com o art. 206. Segundo Carlos Abicalil (2008), o texto constitucional de 1988, em seu art. 206, teve como eixo de discussão a proposta para uma carreira única e o PSPN; este, no entanto, em sua redação trouxe ambiguidade e deu margem à interpretação de “um piso salarial por carreira”, contradizendo o sentido posto pelo adjetivo “profissional”, e, além desse entrave, esbarrava na inviabilidade da instituição da lei, pois não havia financiamento que subsidiasse todos os estados e municípios a pagarem salários dignos aos profissionais da educação, o que somente veio a ser proposto pela LDB em 1996.


			Em 1994 ocorreu uma tentativa de viabilizar o piso salarial para os professores, com o denominado “Acordo nacional de educação para todos”, que deu origem ao Pacto pela Valorização do Magistério e Qualidade da Educação, firmado pelo governo federal e pelo conjunto de entidades9, mas que infelizmente não foi cumprido.


			Em 1994, foi assinado um pacto entre os governos federal, estaduais e municipais e a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), entidade máxima de representação dos profissionais, garantindo o PSPN de R$ 300,00 por uma jornada de 40 horas semanais no início da carreira de professores/as com formação de ensino médio. Tal compromisso se deu por ocasião da Conferência Nacional de Educação para Todos, no caldo do compromisso global firmado por mais de uma centena de países, em Jomtien, Tailândia. (ABICALIL, 2008, p. 72).


			Com a Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996 (EC nº 14/96), um novo sistema de financiamento da educação nacional poderia contribuir para a valorização do magistério:


			Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição federal, à manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério. (BRASIL, 1996a, grifo nosso)


			O Fundef, criado pela EC nº 14/96 e regulamentado pela Lei nº 9.424/96, estabeleceu a distribuição de seus recursos entre o governo do referido estado e os governos municipais, levando em consideração o número de alunos matriculados na etapa do ensino fundamental. A lei dispôs, em seu art. 9º, in verbis:


			Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, de modo a assegurar:


			I - a remuneração condigna dos professores do ensino fundamental público, em efetivo exercício no magistério;


			II - o estímulo ao trabalho em sala de aula;


			III - a melhoria da qualidade do ensino.


			§ 1º Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverão contemplar investimentos na capacitação dos professores leigos, os quais passarão a integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos.


			§ 2º Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos para obtenção da habilitação necessária ao exercício das atividades docentes.


			§ 3º A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é condição para ingresso no quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira e remuneração. (BRASIL, 1996c).


			Os entes federados teriam até o meio do ano de 1997 para desenvolver os planos de carreira e remuneração do magistério de acordo com as diretrizes emanadas do CNE, conforme postulava o art. 10º, inciso II, da Lei nº 9.424/96. Além disso, constava em parágrafo único: “O não cumprimento das condições estabelecidas neste artigo, ou o fornecimento de informações falsas, acarretará sanções administrativas, sem prejuízo das civis ou penais, ao agente executivo que lhe der causa” (BRASIL, 1996c).


			No entanto a Resolução CNE/CEB nº 3/97, que só veio a ser promulgada no dia 8 de outubro de 1997, fixou as diretrizes para os novos planos de carreira e de remuneração para o magistério dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 1997c). A demora da promulgação ocorreu por conta da solicitação de Parecer do CNE/CEB sobre projeto de diretrizes nacionais para a remuneração e carreira do magistério público, recebido em 20 de junho de 1996, e que teve como relator o conselheiro João Antônio Cabral de Monlevade, que fundamentou o Parecer n° 2/97, encaminhado ao MEC para apreciação em 11 de março de 1997. O parecer propunha que os efeitos do plano de carreira entrassem em vigor até 1º de março de 1998; entretanto, em 16 de abril de 1997, o MEC solicitou o reexame do Parecer n° 2/97, que calculava o piso salarial nacional mensal do professor, à época, entre R$ 400,00 e R$ 450,00.


			Um novo parecer, CNE/CEB nº 10/9710, foi aprovado em 3 de setembro de 1997, tendo como novos relatores Ulysses de Oliveira Panisset e Iara Silvia Lucas Wortmann. Nesse parecer, o piso salarial foi suposto para uma média de R$ 300,00, com um mínimo de R$ 240,00 e um máximo de R$ 360,00. Houve uma declaração de voto contrário do conselheiro João Monlevade, que apontou a desvalorização que tal estimativa apresentava ao magistério nacional.


			O Parecer CNE/CEB nº 10 se encaminhou para a homologação da Resolução CNE/CEB nº 3, de 8 de outubro de 1997, que fixou diretrizes para os novos planos de carreira e de remuneração para o magistério dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, 1997c). É interessante notar que, apesar da discussão sobre a constituição do piso em valores monetários, nos dois pareceres (Parecer n° 2/97, reexaminado pelo de nº 10/97), a Resolução CNE/CEB nº 3/97 não estipulou um valor nacional, mas deixou a iniciativa para cada ente federado (art. 7º), tendo como premissa o fator de equivalência entre custo médio aluno/ano e o ponto médio da escala de remuneração, de uma jornada de 25 horas para uma relação média de 25 alunos por professor.


			Algumas iniciativas parlamentares buscaram regulamentar o PSPN na Constituição. As razões que emperravam tal processo para a criação da legislação eram: a interpretação de que o piso salarial seria constituído em cada plano de carreira por seu ente federado, nos estados, no Distrito Federal e em cada município; o fato de a prerrogativa de propor leis que geram despesa ser de iniciativa exclusiva do Executivo; a necessidade de indicar a fonte de receita capaz de subsidiar o piso; possível irregularidade por conta do princípio da autonomia federativa; e a dubiedade da definição de quais seriam os profissionais da educação ou profissionais do magistério (ABICALIL, 2008).


			A LDB/96, o Fundef e a Resolução CNE/CEB nº 3/97 trouxeram a necessidade do PSPN, mas foi a EC nº 53/06 que começou a estabelecer um conjunto articulado de alterações suficiente para consolidar o piso.


			A EC nº 19/98 ainda causava dubiedade de interpretação, pois, no mesmo inciso V, trazia a necessidade de planos de carreira e do piso salarial profissional: “V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos” (BRASIL, 1998).


			A nova redação dada pela EC nº 19/98 alterava o sentido apresentado no inciso V do art. 206 da Constituição de 1988, ao perder a concepção unitária de valorização do magistério a partir do regime jurídico único e passar para a concepção de “planos” de carreira no sentido “plural”, reafirmando a iniciativa descentralizadora de tal emenda como forma de gestão do Estado (GOUVEIA; TAVARES, 2012).


			Nesse sentido, a EC nº 53/06 alterou novamente tal dispositivo e incluiu, em separado no inciso VII, a necessidade da legislação federal do PSPN, mantendo a necessidade de planos de carreira no inciso V.


			A Lei nº 11.494/2007, que regulamentou o Fundeb, em relação à carreira docente diz:


			Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:


			I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;


			II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;


			III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.


			Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas à melhoria da qualidade do ensino.


			Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica. (BRASIL, 2007).


			A Lei nº 11.738/2008 foi sancionada somente em 16 de julho de 2008, regulamentando a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988, e instituindo o PSPN aos profissionais do magistério público da educação básica.


			Art. 2o O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.


			§ 4o Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos. 


			Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.


			Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. (BRASIL, 2008).


			Essa lei é um instrumento importante na perspectiva do trabalho docente, pois institui um padrão/piso salarial nacional e mecanismos de atualização anual, para impedir que professores habilitados em nível médio para uma jornada de 40 horas recebam vencimentos abaixo do estipulado. Pensando na imensa territorialidade do Brasil e na diversidade do poder econômico que os diferentes estados e municípios apresentam, ela dá um passo importante na política de valorização profissional.


			Por outro lado, o valor estabelecido pelo piso salarial ficou aquém de uma quantia razoável de ordenado para um professor, conforme propugnado pelas entidades de classe e em especial a CNTE, que defende a equiparação da remuneração média do magistério à de outras categorias profissionais com mesmo nível de escolaridade, conforme proposto na Meta 17 do PNE 2014-2024 (BRASIL, 2014).


			Contrários à lei, cinco governadores de estados brasileiros (Ceará, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina) entraram com a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) nº 4.167 contra a Lei do PSPN, alegando que ela feria a autonomia federativa. Essa ADIn foi analisada e, a princípio, finalizada com a publicação, no dia 24 de agosto de 2011, no Acórdão do Supremo Tribunal Federal (STF), que reconheceu a legalidade da Lei do PSPN na íntegra.


			Essa batalha judicial só teve desfecho em 27 de fevereiro de 2013, data em que o STF negou os recursos (embargos de declaração) apresentados por quatro unidades da federação (Ceará, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul e Santa Catarina) contra a decisão da Corte na ADIn nº 4.167, requerendo a alteração dos efeitos da decisão no sentido de aumentar o prazo de cumprimento da medida, para que fossem concedidos mais 18 meses a contar da publicação do acórdão dos embargos de declaração. De acordo com a decisão dos ministros, o pagamento do piso nos termos estabelecidos pela Lei nº 11.738/2008 tem validade desde 27 de abril de 2011, data do julgamento definitivo sobre a norma pelo plenário do STF.


			Na Tabela 2 são apresentados os valores do piso defendido pela CNTE e o valor pago entre os anos de 2009 e 2015.


			TABELA 2 - VALORES E REAJUSTES DO PSPN


			

				

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							Ano


						

							

							Expectativa inicial de crescimento custo-aluno


						

							

							Valor do piso defendido pela CNTE (reais)


						

							

							Crescimento do custo-aluno anunciado pelo MEC (%)


						

							

							Valor do piso


							(reais)


						

					


					

							

							2009


						

							

							19,23


						

							

							1.132,69


						

							

							-


						

							

							 950,00


						

					


					

							

							2010


						

							

							15,93


						

							

							1.313,13


						

							

							7,86


						

							

							1.024,67


						

					


					

							

							2011


						

							

							21,71


						

							

							1.598,21


						

							

							15,84


						

							

							1.187,08


						

					


					

							

							2012


						

							

							21,24


						

							

							1.937,97


						

							

							22,22


						

							

							1.451,00


						

					


					

							

							2013


						

							

							20,17


						

							

							2.328,5


						

							

							7,97


						

							

							1.567,00


						

					


					

							

							2014


						

							

							13,00


						

							

							2.631,20


						

							

							8,32


						

							

							1.697,37


						

					


					

							

							2015


						

							

							13,01


						

							

							2.973,52*


						

							

							13,01


						

							

							1.917,78


						

					


				

			


			


			



FONTE: o autor, com base em: Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (2014)


			* Sendo considerada a primeira atualização a partir de 2010, conforme defende o MEC, o valor do piso conforme o critério defendido seria de R$ 2.493,92 em 2015. 


			Conforme apresentado na Tabela 2, a CNTE defendeu a ideia de que o piso nacional em 2015 fosse de R$ 2.973,52. Esse valor está fundamentado na atualização do cálculo feito desde 2009, tendo em vista a Lei nº 11.738/2008, que, além do valor do piso para o ano de 2009, estabelece o dispositivo de atualização a ser utilizado, o mesmo adotado no percentual de crescimento anual mínimo por aluno, segundo a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.


			A indecisão do mecanismo legal de atualização anual do valor do PSPN tende a dificultar a perspectiva de cumprimento da valorização salarial dos professores da educação básica pública postulada na Meta 17 do PNE 2014-2024, que pretende equiparar o salário médio dos professores ao rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano da vigência da lei.


			A seguir, apresenta-se a Tabela 3, com os vencimentos-base iniciais das redes de ensino estudadas, em comparação com o valor do PSPN.


			TABELA 3 - COMPARAÇÃO ENTRE O PSPN E O VENCIMENTO-BASE INICIAL DAS REDES DE ENSINO, VALORES NOMINAIS (EM REAIS)


			

				

					

					

					

					

					

					

					

					

				

				

					

							

							ANO


						

							

							 2009 


						

							

							2010


						

							

							2011


						

							

							2012


						

							

							2013


						

							

							 2014


						

							

							2015


						

					


				

				

					

							

							Valor do Piso Nacional referente a 40 horas


						

							

							950,00


						

							

							1.024,67


						

							

							1.187,08


						

							

							1.451,00


						

							

							1.567,00


						

							

							1.697,37


						

							

							1.917,78


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB I da rede estadual paulista*


						

							

							1.309,17


						

							

							1.368,75


						

							

							1.636,21


						

							

							1.718,02


						

							

							1.950,40


						

							

							2.086,93


						

							

							2.086,93


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB II da rede estadual paulista


						

							

							1.515,53


						

							

							1.584,50


						

							

							1.894,12


						

							

							1.988,83


						

							

							2.257,84


						

							

							2.415,89


						

							

							2.415,89


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB I de Águas de São Pedro*


						

							

							-


						

							

							1.110,00


						

							

							1.310,00


						

							

							1.636,00


						

							

							-


						

							

							-


						

							

							2.034,20


							2.034,20


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB II de Águas de São Pedro


						

							

							-


						

							

							1.387,50


						

							

							1.537,50


						

							

							1.800,00


						

							

							-


						

							

							-


						

							

							 


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB I e Infantil de São Caetano do Sul *


						

							

							1.300,00


						

							

							1.372,00


						

							

							1.520,00


						

							

							1.596,00


						

							

							1.676,00**


						

							

							1.830,00


						

							

							1.998,00


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB II de São Caetano do Sul


						

							

							1.430,00


						

							

							1.508,00


						

							

							1.670,00


						

							

							1.752,00


						

							

							1.840,00**


						

							

							2.008,00


						

							

							2.192,00


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB I e II de Barra do Turvo*


						

							

							-


						

							

							1.764,48


						

							

							1.764,48


						

							

							1.764,48


						

							

							1.923,28


						

							

							1.959,24


						

							

							2.124,84


						

					


					

							

							Jornada de 40 horas PEB I e II de Natividade da Serra


						

							

							-


						

							

							1.600,00


							1.426,19*** 


						

							

							-


						

							

							 2.162,00


						

							

							2.290,00


						

							

							2.444,00


						

							

							2.602,00


						

					


				

			


			


			



FONTE: o autor, com base em: Águas de São Pedro (2012); Barra do Turvo (2010); Natividade da Serra (2012, 2014); São Caetano do Sul (2003a); São Paulo (2013)


			*Suposição de jornada de trabalho de 40 horas inexistente para essa categoria, para efeito de comparação com valor-hora aula.


			** Essa referência de vencimento de jornada e valor hora-aula persistiu até outubro de 2013 e foi reajustada para mais 2% a partir de novembro de 2013, ficando o valor hora-aula de PEB I R$ 8,55 e de PEB II R$ 9,38.


			*** Em 2010, o PEB II tinha vencimento equivalente a R$ 1.600,00 e o PEB I, R$ 1.426,19. Em 2012, os vencimentos foram equiparados.


			Ao comparar os vencimentos dos entes federados estudados como medida de valorização da carreira docente, verifica-se tendência de achatamento dos vencimentos devido aos baixos aumentos salariais percebidos entre o período de 2010 a 2015, quando contraposta a variação do PSPN (87,16%) e a do salário mínimo do Dieese (57,96%), sendo que apenas Natividade da Serra e os PEB I de Águas de São Pedro tiveram aumentos superiores, no período, ao do salário mínimo do Dieese.


			Destaca-se a rede estadual de São Paulo, que não promoveu reajuste salarial aos docentes em 2015, permanecendo com o mesmo vencimento-base de 2014; Barra do Turvo também não obteve reajuste entre 2010 e 2012, sendo o único município da amostra em que o aumento no período (20,42%) ficou abaixo da inflação (IPCA), computada em 41,21% de 2010 a 2015.


			O aumento do valor do PSPN é significativo quando comparado aos vencimentos dos entes estudados. Em 2016 foi instituído o valor de R$ 2.135,64, um aumento de 11,36% em relação ao ano anterior. Essa quantia representa o piso mínimo a ser pago aos docentes habilitados em nível médio para uma jornada de 40 horas semanais. Assim, os PEB I da rede estadual de São Paulo, os professores do município de Águas de São Pedro, Barra do Turvo e os professores de educação infantil e PEB I de São Caetano do Sul iniciam o ano de 2016 com vencimentos abaixo do PSPN.


			Para finalizar...


			As disparidades entre as legislações nacionais, as locais e o que ocorre na prática em relação aos planos de carreira, como visto neste estudo, informam a dificuldade, no marco do regime federativo, de implementação de políticas educacionais nacionais. Como não há mecanismo de fiscalização da criação ou revisão dos PCCR, podemos dizer que a elaboração ou não de um bom plano de carreira que valorize a permanência e seja atrativo ao ingresso de bons professores fica à mercê de iniciativas dos gestores locais, das reivindicações das entidades de classe, quando há, e do previsto na legislação federal.


			Nesse contexto, a Estratégia 18.7 do PNE, que propõe


			[...] priorizar o repasse de transferências federais voluntárias na área de Educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo Planos de Carreira para os (as) profissionais da educação (BRASIL, 2014).


			pode ser uma ação válida que incentive os entes federados a estabelecerem ou readequarem as leis sobre os seus PCCR. No entanto não será garantia de que as adequações se efetivem para a melhoria das condições de trabalho ou valorização dos professores, haja vista o exemplo do município de Natividade da Serra, que tem lei específica de plano de carreira para o magistério municipal, sancionada no ano de 2012, baseada nas recomendações da Resolução CNE/CEB nº 2/09, mas que, ao não ser materializada na prática, não se constitui em efetiva valorização do magistério.
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